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Assthtura

oPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO,
Estado da PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere Lei

Orgânica do Município, em consonância com o art. 35,§2°, inciso I1, do

ADCT, da Constituição Federal de 1988, e em consonäncia com a Lei

Complementar Federal n° 101/2000, submete à apreciaçãodesta Egrégia

C�mara Municipal, oseguinteprojeto de Lei:

CAPÍTULOoI

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da

Constituição Federal/1988, e com base no art. 4° da Lei Complementar

Federal n° 101/2000, estabelece as diretrizes orçamentáriasdo Município

Riachãodo Poço,para o exercício de 2026,e compreende:

a) as prioridades da administraçãopública municipal;

b) a estrutura e organizaçãodo orçamento anual;

� as diretrizes gerais , as orientacoes e os criterios para a elaboracao e a

execução da leiorçamentáriaanual do Municipiode Riachão do Poço e suas

alterações para o exercício de 2026;

d) as disposições relativas às despesascom pessoal e encargos sociais;

e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos encargos;

f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal;
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)critérios para a avaliação dos resultadosdos programas financiadoscom
recursosdos orçamentos;

h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades

públicase privadas;

j)outrasdisposiçõesgerais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art.2° Em consonância com o art. 165, §2°, da ConstituiçãoFederal/1988,

as metas e as prioridadespara o exercício financeiro de 2026, são as

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que será enviado

juntamente com o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e que
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de
2026 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à

programação das despesas.

Parágrafoúnico. Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades

de que trata o caput deste artigo se, durante o periodo de apreciação da

proposta orçamentáia para 2026, surgirem novas demandas e/ou
situaçõesem que haja necessidade da intervençãodo Poder Público, ou em
decorrênciade créditos adicionais ocorridos.

As metas e prioridadesda administração pública municipal do exercicio

financeirode 2026, serão assim fixadas:

I. Poder Legislativo

a) modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a

racionalizaçãodas atividades administrativas e melhoria das rotinas de
trabalho;

b) adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a

participaçãodo processo legislativo.
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II. Poder Executivo

a)Ampliaç�o e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicose
adequação do quadro de servidorespara a ofertade serviçosessenciais
básicosnos segmentos:

a.1. Educação - oferta de vagas no ensinoregular fundamental,paratodas as
crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de
Educação (PNE)Com foco nas seguintes metas:

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com
qualidade, e que assimpromovam a garantia do acesso, à universalização do
ensino obrigatório, e à ampliação das oportunidades educacionais com
melhoriado ensino;

a.1.2 de redução das desigualdades e àvalorização da diversidade que visem
a equidade;

a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as
metas anteriores sejam atingidas.

a.2. Saúdee Saneamento com restauraç�o da rede fisica e melhoria da
qualidade dos serviços de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito
prestadosna rede municipalcom destaque para os níveis de atendimento
que proporcionea melhoria da qualidade de vida da população,redução da
mortalidade infantile combate as pandemias,mediante consolidaçãodas
açõesbásicas de saúdeesaneamento;

a.3. Promoção social à familia, à criançaeao adolescentee à populaçãoidosa com ênfase no cumprimento das políticas estabelecidas no Estatutodo Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente devendo na lei
orçamentária, os recursos relativos

programas sociais serem
prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes em situaçãode
vulnerabilidade social eeconômica do Município.

a.4. Incentivoaos trabalhosrurais mediante ampliação de assistência aotrabalhadorcom a promoção demetas e prioridades que venham contribuirpara a descobertadas vocações locais.
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a.5. Ampliação de oferta de emprego erenda à populaçãocom a promoção

de capacitação e criação e incentivo para as oportunidadesao primeiro

emprego em parceria com a iniciativa privada, como forma de fomentar a

economia local.

a.6. Recuperação e conservaçãodo meio ambientevisandoao atendimento

das determinaçõesconstantes no art.225 da Constituição Federal/1988.

a.7. De desenvolvimento,em articulação com os governos estadual efederal,

de programas voltados a implementar políticas de renda mínima,

erradicação do trabalho infantil, preservação do meio ambiente,construção

de casas populares e preservação das festividades histórico-culturais e

artisticas.

b. Reforço da infraestrutura econômica,nas áreasde:

b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária

municipal;

b.2. Energia elétrica,para fins de irrigação e eletrificação rural;

b.3. Construção de reservatório ede rede de distribuição de água para o
consumo humano ede irrigação.

c. Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos

segmentos:

c.1. Do desenvolvimentoda agropecuária

c.2. Da indústria, com ênfase àspequenas emicroempresas;

c.3. Do desenvolvimentoda produção mineral.

d.Ações administrativasque objetivem:
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d.1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder

Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos serviços

públicos àcomunidade;

d.2. A busca do equilibrio financeiro do municipio pela eficiência das

políticas de administração tributária, cobrança da dívida e combate à

sonegaç�o.

Parágrafo único. Poderáser procedida a adequação das metas e prioridades

de que trata o caput deste artigo se, durante o periodode apreciação da

proposta orçamentária para 2026, surgirem novas demandas e/ou

situações em que haja necessidadeda intervenção do Poder P�blico, ou em
decorrênciade créditos adicionais ocorridos.

Art. 3° Para consecução das prioridades previstas no art. 2° com base Plano

Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029, o orçamento anual deverá

consignarmetas relacionadas ao exercício de 2026 com as seguintesaçöes

de governo:

I NAÁREA SOCIAL

a. Na educação:

a.1. Atendimento do ensino infantil (crechese pré-escolas) à população de

zero a cinco anos, de modo a atender prioritariamente àtotalidade das

crianças nestafaixa etária;

a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze

anos,aumentando a oferta de vagasem 100%;

a.3. Melhoria da produtividadedo sistemaeducacional,provendo cursos ou

treinamento para o mínimo de 100% dos professoresda rede municipal;

a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovense adultosem 90% para

a população acima de 14 (quatorze)anos;

a.5. Redução àzero da taxa de evasão escolar, implementando o programa

de garantiade escola, esporte elaser;
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a.6. Apoio ao portador de deficiências fisicas e de necessidadesespeciais;

a.7. Manutenção do transporteescolar para os alunos do município;,

a.8. Expansào das atividades de educação fisica e desporto para mais
escolas da rede Municipalde ensino,

a.9. Distribuiç�o da merenda escolar a todas asescolas do município;

a.10. Apoio as atividades eextensão universitária;

a.l1. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão

de cargos,carreiras eremuneração eoutrasdespesas;

a.l2. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de
Educação, em consonâncias com a metas e diretrizes estabelecidas no
Plano Estadual e Nacional de Educação, atravésdos objetivos, programas e

ações com vistas a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus

diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos

poderes públicosdas diferentes esferas federativas que conduzam a:

I-Erradicaçãodo analfabetismo;

II -Universalizaçãodo atendimento escolar;

III -Melhoria da qualidadedo ensino;

IV -Formação para o trabalho;

V -Promoção humanística,científica e tecnológicado Pais.

VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em
educaç�o como proporção do produto internobruto.

b. Da saúdepública

b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o
índicede mortalidade infantil;
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b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do
municipio;

b. 3.Manutenção do Fundo Municipalde Saúde;

b. 4. Estruturaçãodos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e

fortalecimentodos serviços de saúde do município;

b. 5.Manutenção dos Programas Básicos de Saúde em Atenção Primária;

b. 6.Manutenção dos Programas de Saúde em Atenção Especializada.

c. Dehabitaçãoe saneamento básico

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município;

c. 2.Construção e melhoriaem habitações populares.

d.De assistência social

d.l. Assistência à criança, ao adolescente,ao idoso e ao portador de
deficiências, mediante a ampliação dos atuais programas, serviços e
beneficios;

d.2.Ampliar e estimular os programas de assistência comunitária;

d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas

a famílias em situação de vulnerabilidade social eeconômica;

d.4. Estimular programas de assistência comunitária;

d.5. Ajuda financeira para pessoas em situação de vulnerabilidade social e

econômica,em deslocamento para outros centros;

d.6. Manutenção do Fundo Municipalde Assistência Social;

d.7. Desenvolvimento/manutenção do serviço de acolhimento em família

acolhedora, destinado garantir OS direitos fundamentais de
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crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a sua

colocaç�o em familia substituta;

d.8. Plena Universalização e contínuo aperfeiçoamentoinstitucional do
Sistema �nico de Assistência Social - SUAS, tornando-o completamente

acessível, com respeito àdiversidade eà heterogeneidadedos individuos,

famílias e territórios;

d.9. Plena integração dos dispositivos de segurançade renda na gestãodo

SistemaÚnico de Assistência Social -SUAS;

d.10. Plena GestãoDemocráticaeParticipativa;

d.11. Plena Integralidade da Proteção Socioassistencial;

d.12. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os serviços prestados,

com ênfase nas seguintes variantes:

I-Política de Assistência Social;

II -Serviços de ProteçãoSocial Básica;

III- Serviços de ProteçãoSocial Especial de média e alta complexidade;

IV- Serviços, programas,projetos e beneficios socioassistenciais.

d.13. Implementação do serviço de acolhimento em família acolhedora,

destinadoa garantir os direitos fundamentaisde crianças/adolescentesaté

seu retorno à família de origem ou até a sua colocação em família

substituta;

d.14. priorização de programas, ações e serviços voltados à promoção da

equidade de gênero,ao enfrentamento à violência contraa mulher,àsaúde

integral da mulher e ao fortalecimentoda autonomia econômica feminina,
com observânciada legislaç�o vigentee dos princípios da transversalidade

das políticas públicas.

e. Da Cultura
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el. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a

promoção das festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas

juninas edo (a) padroeiro(a);

e.2. Assegurar medidas de democratizaç�o, desconcentração,

descentralização, regionalização, diversificação e ampliação quantitativa de

destinatários, linguagens culturais e regiöes geográficas, com

implementação de açõesafirmativas ede acessibilidade da cultura.

f. Esporte

f.1. Desenvolvimento,incentivo e apoio as atividades do esporte amador,

profissional e paralímpico, como forma de diminuição da vulnerabilidade

social e oenfrentamento das dinâmicasda violência, com foco na inclus�o

social.

II. NAÁREA ECONÔMICA:

a. Agropecuária

a.l. Assistência e incentivo à produção agrícola;

a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agricolas, para distribuição

com agricultores;

a.3. Fortalecimento do pequeno produtorrural;

a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor;

a.5. Combate à seca;

a.6.Incentivo à agricultura familiar;

a.7. Apoio ao desenvolvimentorural.

b. Indústria, comércio eturismo
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b.1. Apoio às pequenas e microempresas do municipio, como forma de

fomento àgeraçãode empregoe renda;

III. NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA

a. Recursos hídricos

a.1. Desenvolvimento da infraestrutura rural para fins de irrigação.

b.Transportes

b.1. Conservação eapoioà malha rodoviária municipal;

b.2. Manutenção de estradas vicinais.

c.Energia

c.1. Ampliação de redesde eletrificação urbana e rural;

c.2. Manutenção da eletrificação urbana e rural.

d. Serviçosurbanos

d.1. Melhoria e ampliação das condiçõesde funcionamento dos serviços de

limpeza pública da cidade, com modernização da coleta de lixo;

d.2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo;

d.3. Manutenção, ampliação e adaptaçãode prédiospúblicosdo municipio;

d.4. Arborizaçãoda cidade.

e.Prioridadede alocaçãode recursos

1. Priorização no âmbito do Município de Riachão do Poço a alocação de

recursos para programas, projetos e ações intersetoriais voltados ao
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desenvolvimento integralda primeira infância, abrangendo crianças de zero
a seis anos de idade.

2. As politicas públicas para a primeira infância dever�o contemplar, de

forma articulada, as seguintes áreas prioritárias: saúde, alimentaç�o e

nutrição, educação infantil, convivência familiar e comunitária, assistência

social àfamília, cultura, lazer e o direito ao brincar, espaços urbanos e meio

ambiente, proteção contra toda forma de violência, exploração ou

negligência, prevenção de acidentes, bem como a adoção de medidas que
evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica e à pressão
consumista.

3. As secretarias municipais competentes dever�o assegurar

implementação integrada das ações previstas neste artigo, promovendo

mecanismnos de monitoramento, avaliaç�o e transparência dos resultados,

com base em metas e indicadores definidos no Plano Municipal pela

PrimeiraInfância, quando existente.

Parágrafo único. O anexo único que estabelece a fixação das despesas de
capital para o exercício de 2026, seráencaminhado juntamente com o Plano

Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e que terão precedência na

alocação de recursosna LeiOrçamentária Anual de 2026 ena sua execução.

CAPÍTULO III

DAORGANIZAÇÃOE ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art, 4° Paraos efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Programa: o instrumento de organizaç�o da ação governamental,

visando à realização dos objetivos pretendidos, em consonância com o
plano plurianual;

II- Atividade:um instrumento de programação destinado a alcançar o

objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter

contínuo e permanente, dos quais resulte um produto característico da

ação do governo;
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II -Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançaro
objetivo deum Programa, envolvendo um conjunto de operações,limitadas

no tempo, de que decorra a expansão ou aperfeiçoamento da ação
governamental;

IV - Operação especial: as despesas que não contribuem para a

manutenção,expansão ou aperfeiçoamentodas ações do governo,das quais

não resulta em produto, e não gera contraprestação direta sob forrna de
bens ou de serviços.

§1° Cada programa deverá identificar as ações necessárias paraatingir os

seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,

especificando os respectivos valores e metas, bem como as respectivas

unidades orçamentáriasresponsáveis pela realização da ação.

§2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em
metas específicas, com localização fisica integral ou parcial, em relação as

quais não poderá haver alteração na finalidade ou na denominação.

§3° Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e
a subfunção a que se vincula.

§4° A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações

especiais, por categoria de programação e respectivos subtítulos, com
indicaçãode suasmetas fisicas.

§ 5°Parte integrantedesta Lei, anexo único que estabelece a fixaçao das

despesasde capital para oexercício de 2026.

Art. 5° O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo

encaminhará àCâmara Municipalserácomposto de:

I- Mensagem;

II -Projeto de Lei do Orçamento;

III -Tabelas explicativas.
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§1° A mensagem que encaminhar ao Projeto de Lei OrçamentáriaAnual

conterá:

a. Exposiçãocircunstancial da situação econômica financeira do Município,

b.Exposiçãoejustificativada politica econômico-financeira;

c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital.

Art. 6° O Projeto de LeiOrçamentáriaAnualpara o exercício de 2026 deverá

apresentara discriminação da despesa por categoria econômica,grupo de

natureza da despesa e modalidade de aplicação, sendo facultado o

detalhamento atéo nivel de elemento de despesa na fase de execução

orçamentária.

§1° Para fins de apreciação legislativa, a programação da despesa será

apresentada,no mínimo, atéo nível de modalidade de aplicação, sendo o

detalhamento por elemento de despesa realizado conforme a necessidade

da Administração Pública Municipal no momento da execução

orçamentária, observado o disposto na Portaria Interministerial STN/SOF

n° 163/2001.

§2° O Poder Executivo poderá criar elementosde despesadentro de uma

mesma ação, por meio de oficio, desde que não afete os limites de

suplementação, devendo constar as respectivas dotações, fontes de

recursos egrupos de despesa, conforme a seguir discriminados:

I. DESPESAS CORRENTES

a. Pessoal eencargossociais;

b. Juroseencargosda dívida;

C. Outrasdespesascorrentes.

II. DESPESAS DE CAPITAL

a. Investimentos;
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b. Invers�o financeira;

c. Amortizaçãoda dívida consolidada;

d.Outras despesas de capital.

Parágrafo único. O remanejamento de recursos entre elementos de

despesas, respeitada aclassificação institucional, funcional-programática,a

categoria econômica da despesa e o grupo de natureza de despesa,não

configura aberturade crédito adicional, mas tão somente ajuste contábil, a

ser realizado via oficio conforme layout do Sagres-TCE-PB. Nãoexaurindo

os limites de suplementação já autorizados.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOSE
SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 7° Naelaboraçãodo orçamento fiscal para o exercício de 2026 deverão

serobservadas, ainda, as seguintes orientações:

I- As despesas deverão ser orçadas a preço de junhode 2025;

II -Ochefe do Poder Executivo encaminhará àCâmara Municipal, até 15 de

julho do corrente ano, a previsão de receita erespectiva memória de cálculo

paraoano de 2026;

II -A Mesa da Câmara encaminhará ao Prefeito Municipal, até 31 de julho

do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa às dotações do

Legislativo Municipalpara o exercício de 2026, observadas as disposições

do art. 29-A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela

Emenda Constitucional n° 25/2000;

IV -O Prefeito do Município encaminhará àCâmara Municipal o Projeto de

LeiOrçamentáriaAnual para o exercicio de 2026,até 31 de agostode 2025;
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V- A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder

Executivo o projeto com os respectivos autógrafos, até15 de dezembro
2025;

VI-OPrefeito deverásancionara Lei Orçamentária Anual e publicá-la até
31 de dezembro do corrente ano;

VIl - A Lei Orçamentária Anual (LOA)deverá:

a. Seracompanhada dos demonstrativose anexos previstos no art. 5° da Lei

Complementar Federaln° 101/2000 (Leide ResponsabilidadeFiscal);

b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTINGÊNCIA", dotação

genéricano valor de até1%(um por cento)da Receita Corrente Liquida;

VII- Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão

obedecer à classificação constante dos anexos 2e6 da Lei Federal 4.320, de

17demarço de 1964;

IX -Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o
exercício financeirode 2026,somente poderão ser comprometidos 99,5%
(Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as

despesas orçamentárias;

X - Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTINGÊNCIA só

deveráser utilizada para:

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor

imprevisívelquando da elaboraçãoda lei orçamentária;

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam

riscos àvida, à saúde ou à segurança da população;

c. Cobrirfrustaçãodearrecadação de receita detransferências, que deveria

ser empregada em projetos ou atividades pertinentes às metas e
prioridadesda administração municipal fixadapara oano de 2026;e

d.Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares.
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XI - A lei orçamentáriaanual conterádotação consignada à reserva de

contingência em valor equivalente a até 1,0% (um por cento) da receita

correnteliquida, para atenderao disposto no inciso III do art. 5° da Lei

Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 8° O Projeto de Lei OrçamentáriaAnual a ser encaminhado pelo Poder

Executivo àCâmara Municipal serááconstituído de:

I- Texto da lei;

II -Quadros orçamentárioconsolidado;

III - Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na

forma definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;

V - Os quadros orçamentários aque se refere oinciso IIdo Art. 22 da Lei

Federal n° 4.320/1964.

Art. 9° O Projeto de Lei Orçamentáriademonstrará,ainda, a estimativa da

margem de expansão das despesasobrigatórias de caráter continuadopara

o ano de 2026 em valores correntes e em termos de percentual da receita

líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoale

encargossociais.

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei

orçamentáriade 2026 deveráser realizada de modo a evidenciar a melhor

transparência na gestão fiscal, observando o princípio da publicidade e

permitindo-seoamplo acessoda sociedadea todas as informaçõesrelativas

a cada uma dessas etapas.

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execuç�ão da lei

orçamentária de 2026 deverão levar em conta, ainda, a obtenção de

superávit primário, a serdemonstrado no anexo de Metas Fiscais.

Art. 12.O Poder Legislativo terácomo limite de suas despesas correntes e

de capital em 2026,para efeito de elaboração de sua respectiva proposta

orçamentária,
total da receita tributária mais transferências
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constitucionais realizadas até junho de 2025, em observância, ainda,a0s

principios daEmenda Constitucional n° 24/2000.

Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à

alocação dos recursos na lei do orçamento e em seus créditos adicionais

seráfeita de forma a proporcionaro controle dos custos das ações e a

avaliação dosresultados dos programas de governo.

Art. 14.A cada prograna das áreas de educação,saúdee assistência social

previstos no orçamento, deveráserassociadoum produto,medido segundo

unidades não monetárias,tendo custo unitário estimado igual ao total das

dotações previstas no orçamento parao programa, dividido pelo número de
unidades fisicas previstas.

$ 1° Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado

pelo emprego de recursos públicos, a exemplo do número de alunos

matriculados, número de atendimentos odontológicos, número de
consultas médicas,número de famílias assistidase assimpor diante.

$ 2° Ao final do exercicio, o custo unitário serárepresentadopelo valor da

despesa realizada no programa, dividida pelo número de unidades
efetivamenteproduzidas.

6 3° O Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo unitário

revisto, o custo unitário realizado, o produto obtido na execução do
programa, a quantidadeestimadae a quantidaderealizada.

§4° Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela administração

pública eo total dos gastosna realização dos programas das áreasde saúde,
educaçãoe assistência social.

Art. 15. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de atividades de

naturezacontinuada que preencham uma das seguintescondições:

I- Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreasde
assistência social, saúde ou educação;

Rua João Ferreira Alves, n° 210, 1° andar, Centro, Riachão do Poço/PB, CEP: 58.348-000

E-mail: pmrp.admegmail.com - Site: www.riachaodopocopb,gov.br - CNPJ 01.612.366/0001-84



ESTADO DA P�RAÍRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃODO POÇO
GABINETE DOPREFEITO

II -Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza

filantröpica, institucional ou assistencial;

III -Atendam ao dispostono art.204 da Constituição Federal, bem como ao
art. 61de suas Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)

§1° A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de
entidadesprivadas sem fins lucrativos dar-se-å mediante a apresentaçàode
declaração, que comprove seu regular funcionamento nos ültimos cinco

anos, emitida no exercicio de 2026 por três autoridadeslocais, al�m de
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2° As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser

transferidas mediante celebração do convênio,obrigando-seo benefici�rio

às prestações de contas e a obedecer,na formalização dos respectivos

instrumentos e na liberação de recursos, as regras das disposições legais

vigentes.

Art. 16. É vedada, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus

créditos adicionais, a título de "AUXÍLIOS" aentidades privadas, ressalvadas

assem fins lucrativos edesde que:

I- Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas

para o ensino especial junto à comunidade escolar municipal do ensino

fundamentalou equivalente;

II -Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e

gratuito ao público, ou que estejam registradas juntoao Conselho Nacional

de Assistência Social - CNAS;

II - Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente,

constituídos exclusivamente por entes públicos, que participem da

execuç�o de programas nacionais de saúde;e

IV - Sejam qualificados como Organizaçãoda Sociedade Civil de Interesse

Público, na forma da legislação pertinente.
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Art. 17. A execução das ações de que tratam os artigos 15e 16 desta Lei fica

condicionado, entretanto, à autorização exigida pelo art. 26 da Lei

Complementar Federal n° 101/2000 (LRF).

Art. 18. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do

orçamento municipal, a qualquer tiítulo, sujeitarem-se à fiscalização pelo

Poder concedente,com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas

eobjetivos para os quais receberam os recursos.

$1° Na leiorçamentária,a discriminação da despesa, quanto à sua natureza,

far-se-ápor categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de natureza

de despesa, devendo esta ser detalhada e apreciada por modalidade de
aplicação.

$ 2° A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa é
Corrente oude Capital. As despesas correntes são as que não contribuem,

diretamente,para a formação ou aquisição de um bem de capital e as

despesasde capital contribuem,diretamente, paraa formação ou aquisição

deum bem de capital.

Seção II

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos

Art. 19. O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá

constar, necessariamente,do plano plurianual de investimentos, bem como

nos demonstrativosorçamentário,destacando-se,pelo menos:

I - Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou

construção de bens imóveis;

II -Os investimentosfinanciados com recursosoriginários de operações de

crédito vinculados a projetos especificos, quando forpreciso.

Parágrafonico. Sóserão incluídas na proposta orçamentáriadotações para

investimentos,se forem consideradas prioritários para o município ou

atendem àsexigências desta lei.
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Art. 20. Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as

seguintes prioridades:

I- Inclus�o de projetos em andamento;

II -Inclusão de projetos em fase de conclusão.

Parágrafo único. Não poderá ser programado investimentosà custa de

anulagaode dotagoesde pr�ctos em andamento, desde que executadosem
pelomenos 10% (dezpor cento).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÖES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 21. O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos

os órgãos dos poderes do Município. Consideram-se despesas com pessoal,

para fins previstos neste artigo:

I- A remuneração dos agentespolíticos;

II -Os vencimentose vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio;

III-As obrigaçõespatronais;

IV -As demais despesas,assim consideradaspela Lei Complementar Federal

n° 101/2000.

Art. 22. As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo,da

Câmara Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites

máximos previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal n°

101/2000.

Art. 23.Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes

do Município ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o
chefe do Poder Executivo adotará as providênciasprevistas no art. 23 da

mencionada Lei Complementar Federaln° 101, de 2000,com vistas a reduzi
la aoslimites máximos permitidospor lei.
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Art. 24. O Projeto de Lei Orçamentária Anual demonstrará, ainda, a

estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado para o exercicio financeiro de 2026,em valores correntese em

termos de percentual da receita corrente liquida, destacando-se,pelo

menos, asrelativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

§1° As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 não
poderão ultrapassar, empercentual da receita corrente liquida.O montante
estimado para o exercício de 2026,acrescido de até 20% (vinte por cento),
se este for inferior ao limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei

Complementar Federal n° 101/2000.

§ 2° Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e
encargos sociais em 2026, o Poder Executivo e a Câmara Municipal
observando oart.71 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, terão como
limites a despesa da folha de pagamento de junho de 2025,projetadas para
o exercicio, considerando-seos eventuais acréscimoslegais, as alterações
na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidorespúblicos
municipais, asadmissões parapreenchimento de cargos efetivos atravésda
mobilizaçãode concurso público e a revis�o geral de salários, que, sem
distinç�o de índice, acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da
observânciaao disposto no§1° desteartigo.

TÍTULO VI

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 25. A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou beneficiode
natureza tributária, somente seráaprovada se atendidasàs exigências do
art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 26.Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação
tributária municipal, as quais venham estar em tramitação na Câmara
Municipal atéa aprovação do orçamento de 2026.

§1° Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de leiorçamento:
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I- Ser�o identificadas as alterações propostasna legislação tributária e

especificada a receita adicional esperada, em decorrênciade cada uma das

propostaseseus dispositivos;

II - Será apresentadaprogramação especial de despesas, condicionadaà

aprovação das respectivas alterações na legislação tributária.

§2°Caso a propostade alteração na legislação tributária não seja aprovada,

ou somenteo seja parcialmente, atéo envio do projeto de lei do orçamento

para sanção do Prefeito, de sorte que em decorrênciadisto não possam ser

realizadas asreceitas esperadas, as dotações àconta dos referidos recursos

serão canceladas, mediante decreto executivo, atétrinta dias após sanção

da leiorçamentária.

§3º Também por decreto, a ser editadono mesmo prazo do parágrafo

anterior, o Chefe doExecutivo promoverá a substituição das fontes de
recursoscondicionadas, constantesdo orçamento sancionado,decorrentes

de alterações na legislação tributária municipal aprovada antes do

encaminhamento do projeto de lei orçamentária para sanção, pelas

respectivas fontes de receita definitivas.

§4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na

vinculaçãodas receitas.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27.A inclusão, na LeiOrçamentária de transferências de recursospara

o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá

ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei

Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 28. Évedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade

imprecisaou com dotação ilimitada.
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Art. 29. Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000,
entende-se como despesasirrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse,
para obras, serviços de engenharia, compras eserviços, oslimites do art.75,
incisos IeII, da Lei Federal n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 30.As dotaçõescorrespondentesasDespesas de Exercícios Anteriores,
serão consignadasem todas as Unidades Orçamentáriasdentro dos seus
próprios programas de trabalho.

Art. 31. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o
Prefeito Municipal divulgará o cronograma mensal de desembolso e as
metas bimestrais de arrecadaçãoparao exercício de 2026.

Art. 32.Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação,ou acaso

seja necessária a limitação de empenho de dotações e da movimentação

financeira, para se fazer face às metas de resultado primário, em
observáncia aos principios do art. 9° da Lei Complementar Federal n�

101/2000, seráfixado separadamente percentual de limitações para o
conjunto de projetos ou de atividades orçados e calculados de forma

proporcional à participação dos Poderesem cada um dos citados conjuntos,

excluídos as despesas cuja execução se constitua obrigação constitucional

ou legal, observando-se,ainda:

I- o Poder Executivoea Meta da Câmara Municipal determinarãopor atos

própriosa limitação de empenho;

II- a limitação de empenho ou,simplesmente,limitação de despesasdeverá

se dar no montante equivalente à diferença entrea receita arrecadadae a
prevista atéobimestre:

III - o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal limitarão suas

despesasem valor proporcionalà participação de cadaum no montante das

dotações relativas aos projetos, atividades ou operações especiais a serem

afetadoscom a medida,na forma estabelecida no "caput" desteartigo;

IV - as despesas com pessoal e encargos,bem como os referentes ao

pagamento do principal e encargos da divida, não serão objetos de

limitação.
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Parágrafounico. Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste
artigo, o Poder Executivo comunicará à Mesa da Câmara, medianteapresentação de memória de cálculo, premissas, parâmetros e as
justificativas do ato, o montante que caberá ao legislativo limitar seusempenhose movimentações financeiras.

Art 33.As
transferências financeiras edoaçõesconcedidas apessoas fisicas

dever�o processar-sede conformidade com lei municipal específica, nostermos do art.26,caput, da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF).

Art. 34. Évedado consignar no orçamento municipal para 2026 dotaçõespara subvenções econômicas, ressalva as que se destinam a incentivaratividades econômicas voltadas para a geração de emprego e renda,hipótese em que a execução da despesa deverá estar autorizada por leiespecifica.

Art. 35. Sãovedados quaisquerprocedimentos por parte dos ordenadoresde despesas,visandoàviabilidade a execução de despesassem comprovadaesuficiente disponibilidade de dotaçãoorçamentária.

Parágrafoúnico. Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos àgestãoorçamentáriaefinanceira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caputdesteartigo.

Art.36. O Poder Executivo poderá,mediante decreto, transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, em
decorrência da extinção, transformação,transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa
por categoria de programação, conforme definido nesta Lei,inclusive os
títulos, descritores, metas e objetivos, assim Como o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa,
fontesde recursos, modalidades de aplicação.
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Parágrafoúnico. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, será
efetivada mediante Decreto.

Art. 37.N�o sendo sancionadae publicada a Lei Orçamentária Anual até31

de dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotaçõesrelativas

àsatividades, projetos ou as operaçõesespeciais pertinentes aos objetivos e

metas,previstos nos artigos 2°e3º, desta lei, podendo serexecutadoscomo

proposto, àrazão de 1/12(um doze avos) por mês podendo suplementa-la

em até 509%(cinquentapor cento)da sua proporcionalidade, não se incluem

no limite previsto no caputasdotaçõespara atendimentode despesascom:

I- Pessoal eencargos sociais;

II- Pagamento do serviço da dívida;

III - Operações de crédito;

IV- Pagamento de beneficios previdenciários edo PASEP:

V- Pagamentos de despesasdecorrentesde sentenças judiciárias.

Art. 38.o ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o
exercício financeiro de 2026,as prioridades da administração na forma dos

anexos abaixo discriminados:

Anexo I- Metas Anuais;

Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercicio

anterior;

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios

anteriores;

Anexo IV - Evolução do PatrimônioLíquido;

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de

ativos;
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Anexo VI -Receitas edespesasprevidenciárias do RPPS;

Anexo VIl - Estimativaecompensação da renúnciade receita;

Art. 39.O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para

evidenciar passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do

exercício de 2026.

Art. 40. As emendas apresentadasao Projeto de Lei OrçamentáriaAnual

deverão obedecer ao disposto, observadas as disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art.41. Fica vedada apresentaçãode emendas que:

I- Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem
indicaç�o da fontede recursos;

II– Indiquem recursosprovenientesde anulaçãodas seguintes despesas:

a) dotaçõesvinculadas a programas sociais;

b)dotaçõesde sentençasjudiciais;

c) dotaçõescom opagamento do PASEP;

d) dotações referentes aos auxílios;

� dotacóes relativas aos grupos de naturezade despesas "31'"32" e"46":

f) dotações com recursosde Convênios celebrados:

g) dotações com recursos próprios, exceto quando se tratar de recursos

dentro da Unidade arrecadadora;

h) dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orçamento

de Investimentose vice-versa.

II - Sejam incompatíveiscom o estabelecido no PlanoPlurianual igente;
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V - Não façam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo compatibilizará ao orçamento do

exercicio de 2026, as emendas aprovadas nos termos dos artigos 40 e 41

desta Lei.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.43. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇo, Estado da

Paraíba, 15 de abril de 2025.oEhRA�E Lh
Prefeito Constitucional
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